
BIBLIOGRAFIA INDICADA - livro NAVEGAR É FÁCIL 

Material de Estudos Direcionado 

Não esqueça de estudar: 

- Primeiros socorros 

- Combate ao Incêndio (MOTONAUTA não precisa estudar)



NORMAN 

Normas da Autoridade Marítima  

   
CONSIDERAÇÕES INICIAIS A NORMAM-03/DPC decorre do 
que estabelece a Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que 
dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário - LESTA, e do 
Decreto no 2.596 de 18 de maio de 1998 - RLESTA, que a 
regulamenta. 

 Estabelecer normas e procedimentos sobre o 
emprego das embarcações de esporte e/ou recreio 
empregadas exclusivamente em at ividades NÃO 
COMERCIAIS, visando à segurança da navegação, à 
salvaguarda da vida humana e à prevenção da poluição 
ambiental por parte dessas embarcações no meio 
aquaviário. 



Grupos 

AQUAVIÁRIOS 
Profissionais 
1-Marítimo 
2-Fluviários 
3-Pescadores 
4-Mergulhadores 
5-Práticos 
6-Agentes de manobras e docagem

AMADORES 
Veleiro 
Motonauta 
Arrais amador 
Mestre Amador 
Capitão Amador



CLASSIFICAÇÃO QUANTO A ATIVIDADE 

AQUAVIÁRIOS 
Profissionais 

1- Transp. de passageiro 
2- Transp. de Carga 
3-pesca 
4- Apoio Marítimo 

Curso  profissional

        AMADORES 
Esporte e/ou Recreio 

Curso  Amador 
Arrais Amador - 6hs 
Motonauta- - 3hs 



IDADE MÍNIMA PARA HABILITAÇÃO

8 anos 
VELEIRO- Interior- Dentro da Baía – 

18 anos 

ARRAIS AMADOR - Interior- Dentro da Baía 

MOTONAUTA- Interior- Dentro da Baía 

MESTRE  AMADOR   Costeira- Mar Aberto  

CAPITÃO  AMADOR -  Oceânica -



Motonauta
Veleiro



1) Navegação Interior 1 - aquela realizada em águas abrigadas, 
tais como 

  lagos, lagoas, baías, rios e canais, onde normalmente não 
sejam verificadas ondas com alturas significativas que não 
apresentem dificuldades ao tráfego das embarcações (Arrais-
Amador, veleiro ou motonauta)

Interior- Dentro da Baía

ITAC



Navegação Costeira - aquela realizada entre portos 
nacionais e estrangeiros dentro do limite da 
visibilidade da costa, não excedendo a 20 milhas 
náuticas (Mestre-Amador)



Navegação Oceânica - também definida como sem restrições (SR), isto é, 
aquela realizada entre portos nacionais e estrangeiros fora dos limites de 
visibilidade da costa e sem outros limites estabelecidos (Capitão-Amador).



Classificação das Embarcações 
Quanto ao Tamanho 

- Embarcação Miúda - para aplicação dessa norma são 
consideradas embarcações miúdas aquelas: 

a) Com comprimento inferior ou igual a cinco (5) metros; ou 

b) Com comprimento total inferior a oito (8) metros que 
apresentem as seguintes características: convés aberto ou 
convés fechado, sem cabine habitável e sem propulsão 
mecânica fixa e que, caso utilizem motor de popa, este não 
exceda 50HP. 

Considera-se cabine habitável aquela que possui condições de 
habitabilidade. 



Classificação das Embarcações 
Quanto ao Tamanho 

    Embarcação de Médio Porte -  

     É considerada embarcação de médio porte aquelas com 
comprimento inferior a 24 metros, exceto as miúdas. 

     A legislação, acordos e convenções internacionais firmados 
pelo Brasil, determinam um tratamento diferenciado para as 
embarcações com comprimento maior ou igual a 24 metros, que 
possuam mais de 100 AB.  

     As embarcações com menos de 24 metros, exceto as 
miúdas, estão sujeitas a um número menor de exigências, razão 
pela qual, para efeitos desta NORMAM, as mesmas são 
definidas como Embarcações de Médio Porte.



Classificação das Embarcações 
Quanto ao Tamanho 

    Embarcação de Grande Porte ou Iate -  

    É considerada embarcação de grande porte ou iate, as com 
comprimento igual ou superior a 24 metros. 

    As embarcações de grande porte ou iate, serão tratadas 
como embarcação Certificada Classe 1 (EC1), e terão a 
obrigatoriedade de seu registro no Tribunal Marítimo se 
possuírem arqueação bruta maior que 100 



LAUDO DO ENGENHEIRO NAVAL  
+ 

MATERIAL DE SALVATAGEM 
=

CLASSIFICAÇÃO  DE EMBARCAÇÕES

• Interior  I 
• Interior  II 
• Costeira 
• Oceanica





ÁREAS DE SEGURANÇA
a) menos de duzentos (200) metros das instalações militares; 

b) áreas próximas às usinas hidrelétricas, termoelétricas e 
nucleoelétricas, cujos limites serão fixados e divulgados pelas 
concessionárias responsáveis pelo reservatório de água, em 
coordenação com o CP, DL ou AG da área; - 1-8 - NORMAM-03/
DPC Mod 26  

c) fundeadouros de navios mercantes;  

d) canais de acesso aos portos; 

e) proximidades das instalações do porto;  

f) a menos de 500 (quinhentos) metros das plataformas de 
petróleo;  

g) áreas especiais nos prazos determinados em Avisos aos 
Navegantes; e 

h) as áreas adjacentes às praias, reservadas especialmente para 
os banhistas.







Dotação de Material de Navegação, 
Segurança e Salvatagem 

  Independente da dotação de materiais mínimos 
estabelecidos por esta norma, é responsabilidade do 
comandante dotar sua embarcação com o material de 
navegação, segurança e de salvatagem compatível com a 
singradura que irá empreender e com o número de pessoas a 
bordo.  



Classe V- INTERIOR MTA Classe V- INTERIOR 2 MTA

Classe III- INTERIOR -  VEL ou ARA

Classe III- INTERIOR 2 -  VEL ou ARA
ANATEL

Canal de Emergência 

Canal de Emergência 



Classe II – NAVEGAÇÃO COSTEIRA 

Canal 16 Emergência



Partes de uma embarcação

• São partes de uma embarcação: proa, 
popa, través, Bochecha boca, quilha, 
bordos e convés. 

Boreste – lado direito da embarcação; 
Bombordo – lado esquerdo da embarcação: 
A Vante – fica na frente 
A Ré – fica atrás.



Partes de uma embarcação

• São partes de uma embarcação: proa, 
popa, través, Bochecha boca, quilha, 
bordos e convés. 

Boreste – lado direito da embarcação; 
Bombordo – lado esquerdo da embarcação: 
A Vante – fica na frente 
A Ré – fica atrás.









Maior que 7M 

Vel  Maior de 7 Nós

Propulsão humana 

Menor que 7M 

Vel  Menor de 7 Nós



CONVERÇÕES

01 MILHA NÁUTICA  =  1852 M OU 1,852 KM 

01 M/H  =  1852 M OU 1,852 KM POR HORA 

01 NÓ = 01 M/H  = 1852/H OU 1,852 KM POR HORA 

03 NÓS = 03 M/H = 5556/H OU 5,556 KM POR HORA 

07 NÓS = 07 M/H = 12964/H OU 12,964 KM POR HORA







RIPEAM 
REGULAMENTO INTERNACIONAL PARA EVITAR ABALROAMENTOS NO   MAR 

• TODA EMBARCAÇÃO DEVE MANTER-SE FORA DO 
ALCANCE DE OUTRA EMBARCAÇÃO DE MODO QUE 
POSSA MANOBRAR QUANDO NECESSÁRIO. 

• NENHUMA EMBARCAÇÃO DEVE INTERFERIR NA 
MANOBRA DE OUTA EMBARCAÇÃO 

• TODA MANOBRA DEVE SER FRANCA E POSITIVA

















PRINCÍPIOS PRÁTICOS DA NAVEGAÇÃO

• ESTABILIDADE DE BORDOS 

• ESTABILIDADE LONGITUDINAL (PROA-POPA) 

• CONTROLE DE VELOCIDADE 

• RUMO – DIREÇÃO (INTERFERÊNCIA DE 
VENTO E CORRENTE) 











Balizamento 

É  o  conjunto  de  regras  aplicadas  aos  sinais  fixos  e   
flutuantes,  visando  a  indicar  as 

margens  dos  canais,  as  entradas  de  portos,  de  rios  ou  de  
qualquer  via  navegável,  além  de 
delimitar  áreas  perigosas  ou  perigos  isolados.  

Entretanto,  não  se  aplica  a  faróis,  barcas, faróis,  sinais  
 de  alinhamento  e  bóias-gigantes. 

Bóias   

são  dispositivos  flutuantes  que  podem  exibir  luz  (luminos
as)  ou  não  (cegas)isolado,  de  águas  seguras,  especiais  e
  cardinais.



Balizas  são  dispositivos  feitos  de  ferro  ou  de  concreto 
que  contêm  um  objeto  em seu  tope  (parte  mais  alta)  de  

forma  geométrica  variável  e  não  apresentam  luz. 













CANAL PREFERENCIAL
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ORDEM CRESCENTE DO MAR PARA O PORTO 

ORDEM DECRESCENTE DO PORTO PARA O MAR 



MAR



IALA B 
Faixa Central Encarnada 
Canal Preferencial à Boreste



Canal  
Preferencial 
Bombordo

Canal  
Preferencial 

boreste

Perigo  
Isolado

Águas 
Seguras

Águas 
Seguras 

Sul

Águas 
Seguras 

Sul









































PARTE  III

FUNDEIO 

ATRACAÇÃO 





Fundeio

• A regra simples para se determinar a quantidade de 
amarra a se largar num fundeio normal é de, no 
mínimo, 3 vezes a profundidade local. Em caso de 
Mau tempo lançar 5 vezes a profundidade 

• Deve-se evitar fundear em área onde o espaço de giro 
da embarcação seja limitado. 

• Para se fundear com correnteza e vento, deve-se 
aproar ao vento, caso a embarcação tenha uma 
estrutura alta no convés.

///ppt/ESCOLA%20NAUTICA/imagens%20de%20aula/fundeio%2001.MTS


Leme e Seus Efeitos
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Tipos de Âncoras
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Amarras



ADUCHAR É O MESMO QUE ORGANIZAR  
O CABO ANTES DE SOLTAR PARA FUNDEAR

















 Para atracar deve-se, em geral, manobrar da 
seguinte forma: aproximar do cais, num ângulo de 45º, 
de modo a passar um cabo de proa e depois o de popa, 
logo que possa, colocando o leme para o bordo oposto 
ao do cais, para deslocar a popa para este

  
correnteza no local, que se vai atracar uma lancha, 
devemos aproveitar seu efeito e atracar contra a 
correnteza, passando-se um cabo dizendo para vante e 
outro dizendo para ré.

Atracação

///ppt/ESCOLA%20NAUTICA/imagens%20de%20aula/atraca%C3%A7%C3%A3o%2001.MTS




Desatracação

• Para desatracar a embarcação devemos largar 
os cabos de ré, procurando manobrar para 
abrir a popa e com, o motor dando atrás, 
aproveitar o efeito do leme para afastar a 
popa e então largar os cabos de vante. 

  
• Com correnteza de proa minha a desatracação 

se processa folgando primeiro os cabos de 
vante e mantendo os de ré apertados. 

 



NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA OS CONDUTORES

1. Jamais conduzir embarcações sob efeito de álcool ou outra 
droga qualquer;  

2. Qualquer pessoa é obrigada a prestar auxílio a quem estiver 
em perigo no mar ou nas vias navegáveis interiores, desde que 
o possa fazer sem perigo para si ou para outrem (art. 3o da Lei 
no 7.273/84); 

  
3. Não exceder a capacidade de passageiros prevista para a 

embarcação; 
  
4. Não empregar embarcação em atividade que não aquela 

prevista no Título de Inscrição da mesma;  

5. Evitar locais com grande concentração de embarcações e 
banhistas; uma vez nesses locais, proceda com extremo 
cuidado e vigilância; 



NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA OS CONDUTORES

6. Utilizar embarcação somente na área de navegação prevista no 
Título de Inscrição. As informações sobre a disposição destas 
áreas podem ser obtidas junto à Capitania, Delegacia ou Agência 
da sua área de Operação;  

7. Informar a viagem a ser empreendida à entidade náutica ou 
Clube a que estiver associada. Caso não seja associado a 
nenhuma entidade, informe a sua família, amigos e/ou vizinhos 
sobre o seu destino e a previsão de retorno; 

 8. Em caso de mau tempo, não saia para o mar. Se o tempo 
mudar rapidamente, procure abrigo; 



NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA 
PARA OS CONDUTORES

9. Ter atenção aos riscos de incêndio em embarcações de fibra. 
Verificar com cuidado redes de combustível soltas, com 
vazamentos ou avarias. Atentar para fios e cabos energizados sem 
isolamento adequado e que possam gerar centelha. Em caso de 
fumaça nos compartimentos de motores, não abra abruptamente 
a tampa, o que alimentaria ainda mais o princípio de incêndio 
com nova carga de oxigênio. Abra o suficiente para introduzir o 
difusor do extintor de CO2 e dispare-o para tentar apagar o 
princípio de incêndio por abafamento. Vista o colete salva-vidas, 
mantenha a calma. Oriente os tripulantes e passageiros como 
proceder; 



NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA OS CONDUTORES

10. As embarcações não deverão fazer zigue zagues nem provocar 
marolas (ondas) desnecessárias em áreas restritas ou 
congestionadas de embarcações; 

11. As embarcações devem evitar cruzar a proa de outra 
embarcação em movimento ou reduzir perigosamente à distância, 
principalmente em situações de pouca visibilidade; 

12. Para embarcações de pequeno porte, recomenda-se o uso 
constante de coletes salva-vidas pelos passageiros, 
principalmente as crianças;  

13. Ter atenção redobrada com crianças e idosos;  

14. Ter a bordo todo o material de salvatagem em boas condições 
de conservação e nas quantidades previstas; 



16. Verificar, cuidadosamente, se a embarcação possui as luzes e 
sinais sonoros (apito/buzina), de acordo com o previsto no 
Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar 
(RIPEAM), e em perfeitas condições de funcionamento;  

17- Verificas se os extintores de incêndio estão devidamente 
carregados, dentro do prazo de validade e local de fácil acesso 

18. Só navegar à noite caso a embarcação possua as luzes 
previstas no Regulamento Internacional para Evitar 
Abalroamentos no Mar (RIPEAM); e  

19. Tenha a bordo as Cartas Náuticas relativas às regiões em que 
pretende navegar, na escala adequada para a visualização dos 
perigos existentes, e estude-as antes de suspender.

NORMAS BÁSICAS DE SEGURANÇA PARA OS CONDUTORES


